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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 431n0-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTA-L DO AMAZONAS - IPÀAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsÂDo: SC Transporês Ltda - "Balsa Alojamento SC-XXll".

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊncll: Av. Djalma Batista, no 1719, sala 1408, "l4o

Andar, Ed. Atlantic Tower, Chapada, Manaus-AM

CNP.I/CPF: 04.330.304/000í -78 INscRrÇÃo Esr,couA,r-: 04.173.84í -1

Foxr: (92) 3303-8900 FAx: (92) 3303-8901

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2805 PRocESSo Ne: 1550/T/10

ArrvrDADE: Balsa Alojamento

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento da Estação de Tratamento do Esgoto
Doméstico Sanitário, para atendimento exclusivo à "Balsa Alojamento SC-XXll".

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEIrçl: 02 Axos.

,f tenção:
. Esta liceoçâ é composta de I I restrições e/ou condições cotrstâ[tes no versor cujo nâo

cumpriInento/âterdimento süjeitará 8 sus invalidação e/ou as pcnalidades previstâs em normâs.
. Esta licenss nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ lice[ça deve permanecer na localizsçâo dâ âtividade e expostâ de forma visível (frente e verso).
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Juliano Marcos üafente de Souza

Diretol Pretidente

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamÀM1
instagrâm.com/@ipaamâm
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'431/1CO?

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitagão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, confofine arÍ.23, da Lei n1.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1550/T/10.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante.na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibido, o descaÍe em corpos d'água, de resíduos de qualquer naturezâ,
. devendo os mesmos seÍ acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Realizar monitoramento s€mestrd dos efluentes oriundos do Sistema de hatamento de esgoto

doméstico/sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo
as amostras seÍem coletadas na entrada e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no
minimo os seguiirtes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO;, DQO, óleos e
gralas vegctais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,
sólidos suspensos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio amoniacal total,
sulfeto, fósforo, fosfato, coliform$ teruotolerantes e toteis, devendo ser encaminhado
semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com
assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de
cohcentÍações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA no 430D0ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução no 357/2005, apresentâr relatório com as medidas adotadas
para as devidas correções.

10. Manter atualizado neste IPAAM, as vistorias de Inspeção de Segurançada Embarcâção.
I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação §a Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) CertiÍicado de Segurança da Navegação - CSN
b) Cadastro de Atividade (modelo IPAAM)
c) Comprovantes de manutenção/limpeza do sistema de tratamento de efluentes da

embarcação.
d) Certificado de destinação final dos resíduos do empreendimento e do lodo da ETE.


